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OS PODERES DO ESTADO E SUAS FUNÇÕES 

Barão de Montesquieu – 3 poderes 

 

  checks and balances  

  um poder controla o outro 

 

LEGISLATIVO – função legiferante e fiscalizatória 

 

EXECUTIVO – função executiva (Políticas Públicas) 

 

JUDICIÁRIO  - função jurisdicional  
 



AS INSTITUIÇÕES AUTÔNOMAS DO 

ESTADO E SUAS FUNÇÕES 

TRIBUNAL DE CONTAS 

 Exercer o Controle Externo da gestão dos recursos 
públicos (auxilia o Poder Legislativo) 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO  

 Fiscalizar a aplicação das Leis 

 

DEFENSORIA PÚBLICA -  

  Prestar assistência jurídica às pessoas carentes
 (EC nº 45/04: autonomia funcional, 
administrativa e financeira. ADI 4163/SP – 
29.02.2012) 



Por que fiscalizar a aplicação de 

recursos públicos? 

 

A fiscalização destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional, democrático e republicano 
da prestação de contas. (art. 70, CF/88) 

 

“O gestor deve prestar contas ao proprietário da 
coisa.  Isso é regra fundamental comum ao direito 
privado e ao direito público.” 

 

Poder Legislativo: representantes do povo  

 

Tribunal de Contas: Órgão de Controle Externo – 
Técnicas de Auditoria 



       TCU/TCE/TCM – quem fiscaliza ? 

 Princípio : origem dos recursos 

 

– Recurso Federal: TCU 

– Recurso Estadual/Municipal: TCE/TCM 
 



Aspectos do controle externo 

 Legalidade 
 
 Legitimidade ( qualidade atribuída à 

manifestação de vontade de um 
determinado sujeito no exercício de um 
poder).  

 
 Economicidade 



TRIBUNAL DE CONTAS 

Como tudo começou... 



Qual a origem dos Tribunais de 

Contas? 

 No mundo: França 1º Tribunal de Contas  – 

Revolução Francesa – 1789.  

 Todo agente público deve prestar contas à 

sociedade. 

 

 No Brasil: 1º TCU – Criação em 1890. Inspiração 

de Ruy Barbosa. Instalação em 1893. 

 

 Em Mato Grosso: 1953/1954   

. 



 Onde estão as competências do TCE-MT? 

 Constituição Federal (arts. 70 a 74) 

 Constituição Estadual (arts. 46 a 56) 

 Lei Orgânica (LC 269/2007) 

 Diversos normativos (Lei de Licitações, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei de Improbidade 
Administrativa, outras.) 

 



Qualquer pessoa ou 
entidade, que utilize 
dinheiro, bens ou 
valores públicos, 
oriundos do Estado ou 
dos Municípios, tem 
que prestar contas ao 
TCE/MT. 

Estes são os 
fiscalizados 

 Qualquer pessoa ou entidade, que utilize 

dinheiro,  bens ou valores públicos. 

 

  Denúncia: qualquer cidadão, partido político, 

associação ou sindicato 

 

  As decisões do Tribunal de que resulte imputação 

de débito ou multa terão eficácia de título 

executivo. 

 Quem está sujeito à fiscalização do TCE-

MT e quem pode denunciar? 



Quais as competências do TCE-MT? 

 Julgamento de contas  

 Realização de auditorias 

 Fiscalização de obras, contratos e editais 

 Fiscalização de programas de governo 

 Apreciação de denúncias e representações 

 Apreciação de atos de admissão e concessão 

 Adoção de medidas cautelares 

 Aplicação de sanções  



FORMAS DE ATUAÇÃO DO TC 

PREVENTIVA 

 (controle concomitante, alerta, representação) 

 

ORIENTATIVA 

 (consultas, cursos, seminários, palestras) 

 

PUNITIVA 

 (aplicação de sanções legais) 

 

CORRETIVA 

 imputação de débito, correção de atos ilegais, 
sustar a execução de atos, efetuar 
recomendações e determinações, Termo de 
Ajustamento de Gestão 

 

 

 



CONTROLE EXTERNO DAS CONTAS PÚBLICAS 
(Estado e Municípios) 

 

Parecer Prévio 

 
• Contas do governador (parecer técnico)         

 

Assembléia Legislativa  

(60 dias para fazer o julgamento) 

 

 Prefeitos  

Contas de Governo(parecer técnico)          

 

Câmara de Vereadores  

(60 dias para fazer o julgamento) 

 

JULGA as demais contas 

Contas de gestão do TJ, MP, DP, AL, 

       das Prefeituras e Câmaras de Municipais e demais  

 secretarias, autarquias, fundações e empresas  

públicas estaduais e municipais. 

 

 

 



Implicações - contas irregulares 

 Condenação do responsável ao pagamento do 
débito/multa 

 Possibilidade de aplicação de multa de até 100% do 
valor do dano 

 Cobrança judicial do débito 

 Possibilidade de aplicação de multa de até 1.000 
UPFs/MT 

 Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, por período de 5 a 8 anos 

 Declaração, pela Justiça Eleitoral, de inelegibilidade 
para cargos eletivos. 

 



Implicações de contas irregulares 

 Instauração de ações civis e penais, nos casos de 
dano ao Erário por ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico, e desfalque de recursos públicos. 

 Declaração de inidoneidade para licitar com a 
Administração Pública Estadual. 

 Decretação de indisponibilidade de bens. 

 Suspensão do recebimento de transferências 
voluntárias. 



Conceito 

Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 
 

“[...] desenvolvimento institucional compreende o crescimento 
e o progresso de qualquer coisa em que possa estar 
compreendido o termo instituição.” 

Em síntese, o desenvolvimento institucional é toda 
ação de política pública que resulta, ou se espera 
gerar, um crescimento, aperfeiçoamento, progresso 
da Instituição e de seus “clientes”, quer o cidadão, 
quer outro órgão público. 



 Desenvolvimento integrado e permanente do TCE-MT e das  
unidades gestoras fiscalizadas; 

Modelo de administração gerencial focado em resultados; 

Melhoria da eficiência dos serviços públicos; 

 Função orientadora e 

 Transferência de conhecimentos, tecnologias e  
boas práticas de gestão. 

Objetivos 



GOVERNANÇA PÚBLICA 

 Transparência  
 
 Prevenção (Corrupção, Fraudes e 

Erros) 
 
 Integridade 
 
 Participação (Controle Social) 
 
 Prestação de Contas 
 
 Formas de Controle 











































Escravidão acabou em  

1888? 

 
 A propósito, lembramos de Mandela e de um 

mantra sempre evocado por ele: UBUNTU. Uma 

palavra africana que significa um sentimento de 

coletividade:  

   "Sou o que sou, porque    

   somos todos nós”. 

      (não ao trabalho escravo!) 

Escravidão acabou em 1888? 



gab.mmaciel@tce.mt.gov.br 

 

3613-2918 
 

Obrigado! 
 

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, s/n  

Edifício Marechal Rondon 

Centro Político e Administrativo 

CEP.: 78.049-915 – Cuiabá - MT 


